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RESOLUÇÃO N.º 31, de 07 de DEZEMBRO de 2016.
Delibera pela aprovação de manutenção de inscrição da Entidade Ação Social São Vicente de Paulo, no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 07 de dezembro de 2016, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, e;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Entidade Ação Social São Vicente de Paulo, CNPJ nº 76.578.137/0070-11, que oferta o(s) seguinte(s) Serviço(s), Programa(s) e Projetos (s):

I – Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

II - Programa: Processo do Conhecimento - Meninos e Meninas de Futuro; Práticas do Crescer – Meninos e Meninas de Futuro.
III - Projetos: Brincar; Leitura; Mãos e Artes; Canto Jovem e Musicalização; Som (Violão, Contra Baixo, Violão Clássico, Violino, Teclado, Cajon); Esporte em Ação; Movimento; Xadrez; Acompanhar; Conduzir; Orientar; Ação Amiga; Ver e Aprender; Gestão da Informação; Manutenção; Criando Movimento; Saindo do Forno; Interativo; Roupa Nova.

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Entidade Ação Social São Vicente de Paulo, inscrito sob o número 004 tem validade indeterminada e está em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de um ano.

Toledo, 07 de dezembro de 2016.

Tania Roseli dos Santos Midding
Presidente do CMAS
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